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EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.417.800/0001-42, 

através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

10.420.907/0001-63, com endereço na Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-

000, Município de Matina – BA, por intermédio da Comissão Especial de Credenciamento, 

designada pela Portaria nº 26 de 08 de março de 2024, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com art. 79 c/c art. 74 da Lei  Federal 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, 

nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal de 07 de março de 2024, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de CREDENCIAMENTO 

DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E EXAMES COMPLEMENTARES, segundo as condições 

estabelecidas no presente edital, nos seus anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, 

igualmente o integram. 

 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 

PRAZOS: a partir das 9h00m do dia 05 de setembro de 2024. 

LOCAL DA CREDENCIAMENTO: Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Matina/BA  

ENDEREÇO: Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000, Município de Matina 

– BA. 

 

A Comissão Especial de Credenciamento estará recebendo as documentações atinentes a este 

processo a partir do dia 05 de setembro de 2024, nos horários entre às 08h00min às 12h00min, de 

segunda a sexta-feira, ressalvados os dias não-úteis, durante o período de 12 (doze) meses a contar 

da publicação deste Edital, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Matina/BA, situado à Praça 

Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-000, Município de Matina – BA. 

 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 

Anexo I: Termo de Referência (com tabela dos serviços credenciados); 

Anexo II: Formulário de inscrição contendo declaração/proposta;  

Anexo III: Declaração quanto ao impedimento do inciso III do artigo 14 da lei 14.133/2021;  

Anexo IV: Declaração para indicação do profissional prestador dos serviços; 

Anexo V: Termo de responsabilidade; 

Anexo VI: Termo de compromisso; 

Anexo VII: Declaração de Responsabilidade Profissional 

Anexo Vlll: Declaração de regularidade quanto ao trabalho do menor; 

Anexo lX: Declaração de responsabilidade de danos; 

Anexo X: Contrato. 

 

1 – OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
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1.1 O presente CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) 

JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E EXAMES 

COMPLEMENTARES, com fulcro no art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal 

nº 49/2017, nos termos regulamentados pelo Decreto Municipal de 07 de março de 2024, em 

conformidade com o disposto na Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e nas Leis 

Federais nos 8.080/90 e 8.142/90. 

 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar deste credenciamento Pessoas Físicas devidamente habilitadas ao 

exercício de sua profissão, e Pessoas Jurídicas que tenham como objeto social os serviços previstos 

neste edital e que comprovem regularidade jurídica e fiscal, qualificação econômico-financeira e 

técnica, capacidade operacional, que apresentem os requisitos exigidos neste instrumento, aceitem 

as exigências estabelecidas nas normas do Sistema Único de Saúde – SUS e que cumpram todas 

as demais exigências previstas neste edital. 

 

2.2 É vedada a participação de: 

 

2.2.1 Pessoas Jurídicas que estejam constituídas sob consórcio de empresas; 

 

2.2.2 Pessoas Jurídicas que não estiverem legalmente constituídas e que não comprovarem sua 

habilitação, conforme disposto neste Edital;  

 

2.2.3 Pessoas Jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos da 

Administração Pública e/ou que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e/ou de 

contratar com a Administração Pública Municipal de Matina; 

 

2.2.4 Pessoas Jurídicas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou 

que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, 

quer com esta Secretaria Municipal de Saúde, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

 

2.2.5 Pessoas físicas ou jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública Municipal, 

sejam por mandamento legal, ou por determinação de ato administrativo fundamentado, devendo 

observar especialmente as disposições do art. 14 da Lei 14.133/2021.  

 

2.3 Os interessados em participar deste credenciamento deverão, independentemente do 

quantitativo estabelecido pelo Município, declarar sua capacidade de acordo sua modalidade de 

credenciamento expressas no presente Edital.  

 

2.4 A participação das Pessoas Jurídicas no processo de credenciamento implica na aceitação de 

todas as condições expressas no presente Edital, seus anexos e legislação pertinente; 

 

2.5 Os interessados deverão proceder, antes da entrega da documentação, a verificação minuciosa 
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de todos os elementos fornecidos, solicitando esclarecimentos por escrito à Comissão Especial de 

Credenciamento, que estará disponível na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Matina – BA, 

de segunda às sextas feiras, nos horários entre à 08h00min às 12h00min, durante o período de 12 

(doze) meses, para recebimento da documentação para o credenciamento. 

 

2.6 A não comunicação na forma acima estabelecida, implicará na tácita aceitação dos elementos 

fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior, com base em 

imperfeições, incorreções, omissões ou falhas. 

 

3 – FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

3.1 Os interessados em contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Matina, através do presente 

credenciamento e com base nos valores constantes no anexo, deverão apresentar sua 

documentação de acordo com o estabelecido no presente item. 

 

3.2 O interessado deverá apresentar a sua documentação acondicionada em envelope lacrado, 

contendo os seguintes dizeres: 

 

3.3 Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados em cópias, inclusive 

publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou por qualquer processo de cópia, devidamente 

autenticada por tabelião ou por algum dos membros da Comissão de Credenciamento à vista dos 

originais. 

 

3.4 Para fins de credenciamento, a documentação exigida para os interessados em realizar o 

credenciamento é a seguinte: 

 

3.4.1 Pessoa Jurídica 

 

a) Contrato Social e Alterações Contratuais (incluindo alterações que venham ocorrer posteriores 

à data de celebração do Contrato). 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ; 

 

c) Certidão Negativa de Débito – CND de Regularidade Fiscal perante as: 

 

I - Fazenda Pública Federal conjunta com a Dívida Ativa da União e Seguridade Social – 

INSS; 

 

II - Fazenda Pública Estadual; 

 

III - Fazenda Pública Municipal da sede da Credenciada; 

 

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
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V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

d) Prova de inscrição dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços no Conselho de 

Classe correspondente; 

 

e) Prova de quitação anual de débito dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços no 

perante o Conselho de Classe correspondente; 

 

f) Documentos pessoais dos representantes legais da pessoa jurídica (Identidade, CPF e 

Comprovante de Residência domiciliar e registro do responsável técnico no Conselho de Classe 

correspondente); 

 

g) Documentos pessoais dos profissionais que irão prestar os serviços (Identidade, CPF e 

Comprovante de Residência domiciliar); 

h) Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão do Curso Técnico e/ou Capacitação, frente 

e verso autenticado; 

 

i) Título de especialização ou Atestado de capacidade técnica dos prestadores médicos na 

especialidade a ser contratada; 

 

3.4.2 Pessoas Físicas 

 

a) Cópia do CPF, RG e Comprovante de Residência. 

b) Carteira Nacional de Habilitação para condutor; 

c)     Certidão Negativa de Débito – CND de Regularidade Fiscal perante as: 

 

I - Fazenda Pública Federal conjunta com a Dívida Ativa da União; 

 

II - Fazenda Pública Estadual; 

 

III - Fazenda Pública Municipal onde o credenciado reside; 

 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

d) Prova de inscrição do profissional no Conselho de Classe, exceto CONDUTOR; 

  

e) Prova de quitação anual de débito do profissional perante o Conselho de Classe; 
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f) Diploma de Graduação, Certificado do Curso Técnico ou de Capacitação, frente e verso 

autenticado; 

 

3.4.3 As Pessoas Jurídicas e pessoas físicas interessadas deverão apresentar os seguintes 

formulários e declarações: 

 

a) Formulário de inscrição contendo declaração/proposta onde conste, nº do CNPJ, tratando-se de 

pessoa jurídica, CPF, nº RG, filiação, naturalidade, data de nascimento, estado civil, nº de registro 

do Conselho do Órgão que representa o Profissional, telefone, e–mail, endereço, modalidade 

pretendida, e o nome do responsável pela assinatura do Contrato, dados bancários para pagamento, 

solicitando seu credenciamento e declarando que aceita o valor fixado no presente Edital. (modelo 

do anexo II); 

 

b) Declaração quanto ao impedimento do inciso III do artigo 14 da lei 14.133/2021 (Modelo do 

anexo III); 

 

c) Para as Pessoas jurídicas, indicação do profissional da empresa que realizará os procedimentos, 

acompanhado de cópia da sua carteira profissional expedida pelo Conselho Regional da Classe 

pretendida e respectivo Diploma (Modelo do anexo IV); 

 

d) Termo de Responsabilidade do profissional prestador dos serviços como pessoa jurídica e 

pessoa física de que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos pela Secretaria 

de Saúde do Município de Matina através da média obtida pelas cotações. (Modelo do anexo I e 

V); 

 

e) Assinatura de Termo de Compromisso, dando ciência de forma sucinta aos executores dos 

serviços médicos, quanto as principais normas da modalidade credenciamento de pessoa jurídica 

e pessoa física tendo conhecimento que a modalidade do credenciamento é, em verdade, um 

mecanismo para se efetivar uma contratação por inexigibilidade, possuindo como base legal o art. 

74 art. 79 da Lei 14.133/2021. 

 

f) Declaração, na qual estejam indicados os profissionais que serão responsáveis pela execução 

dos serviços de cada especialidade pretendida, os dias e horários colocados à disposição da 

Secretaria Municipal de Saúde, por especialidade/procedimento, indicando, para cada serviço, o 

público alvo de qualquer idade ou sexo e o número de consultas mensais que os profissionais 

estarão aptos a prestar, com especificação das consultas por especialidade. (Modelo do anexo VII) 

 

g) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores de 18 (dezoito) anos em 

atividades noturnas, perigosas e insalubres, bem como de menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme 

previsão do Art. 7º Inciso XXXIII, da Constituição Federal (Pessoa Jurídica); (Modelo do anexo 

VIII) 
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4 – DAS FORMAS DE PROCESSAMENTOS DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 A partir do dia indicado no preâmbulo deste edital, o interessado apresentará o seu envelope 

contendo a documentação listada no capítulo 3 deste edital. 

 

4.2 Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste termo, de 

acordo com as necessidades e disponibilidade financeira e orçamentária; 

 

4.3 Os pedidos de credenciamento serão analisados pela Comissão de Credenciamento, da 

Secretaria da Saúde, em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste edital. 

 

4.4 Serão habilitados todos os interessados que preencham os requisitos previstos neste edital e 

nos seus anexos, observada a ordem de entrega da integralidade dos documentos exigidos, 

disponibilidade orçamentária e os critérios de divisão dos valores entre os credenciados. 

 

4.5 As sessões PÚBLICAS DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO ocorrerão na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Matina, situada na Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, Centro, 

com divulgação prévia de no mínimo 48 (quarenta e oito) horas, mediante convocação publicada 

no Diário Oficial do Município, onde serão também publicados os resultados. 

 

4.7 A decisão de deferimento ou indeferimento da habilitação, proferida pela Comissão de 

Credenciamento, caberá recurso dirigido à Secretária Municipal de Saúde, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

4.8 Serão inabilitados os interessados que não apresentarem todas as documentações exigidas no 

presente Edital. 

 

4.9 Os serviços pleiteados para credenciamento deverão ser compatíveis com o objeto social da 

pessoa jurídica, o registro no Conselho profissional competente, a experiência e a capacidade 

instalada do interessado. 

 

4.9 A Comissão de Credenciamento poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das 

informações prestadas por atestados, certidões e declarações; a autenticidade dos documentos 

apresentados; bem como solicitar outros documentos que julgar necessários para a avaliação dos 

documentos apresentados. 

 

4.10 A Comissão de Credenciamento poderá conceder prazo para que o interessado possa 

apresentar documentação ou informações complementares. Sendo que, em não sendo atendida, 

poderá indeferir o pedido de credenciamento.  
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4.11 O resultado dos pedidos de credenciamento poderão ser apresentados paulatinamente, 

devendo ser publicado no Diário Oficial do Município no endereço 

http://matina.ba.gov.br/Diario_Oficial.  

 

4.12 O credenciamento não implica no direito à contratação, a qual dar-se-á ao exclusivo critério 

da Secretaria da Saúde, de acordo com as necessidades da população local, com as demandas do 

SUS no município, com as metas planejadas, programadas ou pactuadas pela Secretaria Municipal 

da Saúde e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

4.13 O Município de Matina, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, não se obriga a 

contratar todos os serviços ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de contratar os 

procedimentos necessários e na quantidade adequada à demanda estimada de acordo com os 

parâmetros definidos pela Secretaria Municipal de Saúde (a qual poderá tomar por base os 

parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde ou Secretaria Estadual de Saúde) observando 

sempre a disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

4.14 É facultada à Comissão, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive podendo requisitar do 

interessado a apresentação de documentos faltantes ou prestar esclarecimentos. 

 

4.15 Deferido o credenciamento, o interessado será convocado, na forma do item 5.1 deste Edital, 

para assinar o respectivo contrato. 

 

4.16 Caberá à Comissão promover o acompanhamento quanto à validade dos documentos 

apresentados pelo Credenciado, ficando este obrigado a apresentar os documentos atualizados, sob 

pena de ser descredenciado. 

 

4.17 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração 

dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela 

estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da 

necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares 

que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de 

CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será feita 

pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 

4.18- Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos 

CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão 

da inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de 

contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

4.19.1- Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços 

devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será 

chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior para a 

posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido 
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CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que serão 

realizados ou terão início os serviços. 

4.19.2- Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de 

CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este 

CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este dará 

a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação, mas manterá 

sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado na referida lista, 

ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os 

demais, sucessivamente. 

4.20- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando 

adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município. 

 

5 – DOS PRAZOS 

  

5.1 O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua publicação, sendo 

facultada a sua prorrogação mediante ato próprio da Prefeita Municipal. 

 

5.2 O prazo máximo para a assinatura do Contrato (minuta anexa) é de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da convocação do interessado, prorrogável por igual período mediante requerimento do 

interessado dirigido à Comissão de Credenciamento. 

 

5.3 O prazo de vigência para a execução dos serviços objeto deste credenciamento, será de 12 

meses, salvo nas hipóteses de rodízio, contados da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1 Para o custeio da execução dos serviços objeto deste Edital, serão utilizados recursos 

consignados na Lei Orçamentária do Município de Matina, nas seguintes dotações: 

 
 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

DOTAÇÕES 

 

 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

R$ 36.000,00 2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

3.3.9.0.36.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

 

6.2 Os valores estimados pela municipalidade para o processo de credenciamento em exame está 

descrito no termo referencial do Anexo I.  
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6.3 Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que 

forem aprovadas para os mesmos. 

 

7 – DOS PAGAMENTOS 

 

7.1 O pagamento pelos serviços prestados será feito até 30 (trinta) dias após a apresentação e 

conferência da fatura emitida pelo prestador de serviços e terão como referência os valores 

consignados na tabela anexa a este Edital. 

7.2 As faturas de serviço só serão pagas mediante comprovação de recolhimentos dos Impostos 

Federais, Estaduais e Municipais e Contribuições Previdenciárias, para pessoas físicas e jurídicas, 

bem como de documentação probatória dos procedimentos/serviços executados. 

 

8 – DOS REAJUSTAMENTOS 

 

8.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 30/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

8.2  Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade 

8.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

 

9 – DAS PENALIDADES E RESCISÃO 

 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 
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9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

10 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1 A Secretaria Municipal de Saúde por meio da Comissão de Credenciamento, nomeada pela 

Portaria nº 26 de 08 de março de 2024 e suas alterações, exercerá o acompanhamento dos serviços 

através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

10.2 Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

 

10.3 Compete especificamente à Secretaria de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas que lhes 

sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

 

10.4 A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

 

10.5 Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

 

10.6 Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Matina, 

públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e equipamentos para 

realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento.    

 

11 – DO TERMO DE AJUSTE EMERGENCIAL  

 

11.1 Havendo necessidade para suprir a demanda dos serviços a Secretaria de Saúde poderá firmar 

Termo de Ajuste Emergencial com prestadores que não reúnam todas as condições de regularidade 

jurídico-fiscal, mas que possuam capacidade técnica, ficando a vigência deste termo limitada a 90 

(noventa) dias, não prorrogável, condicionada ao compromisso do prestador de regularizar sua 

situação dentro deste prazo, o que permitirá sua contratação regular. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Os interessados se obrigam a seguir a sistemática estabelecida neste Edital, no que tange à 

forma de apresentar a documentação exigida. 
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12.2 Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a 

realização do serviço, será convocado por prioridade aquele que primeiro tiver sua habilitação 

deferida pela Comissão competente. 

12.3 O órgão ou entidade contratante observará, quando da alocação da demanda, as condições 

técnicas dos credenciados e do serviço, bem como a localidade ou região onde serão executados 

os trabalhos. 

12.4 As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade contratante, deverão ter 

sua execução iniciada, inclusive com a assinatura do termo contratual, em até 02 (dois) dias da 

data de convocação ou da prioridade de todos os credenciados.  

12.5 Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o credenciado será imediatamente 

convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso ou inexecução, sendo-lhe assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.6 Visando dar celeridade ao procedimento de credenciamento e tendo o interessado apresentado 

documentação condizente com o edital, a Comissão poderá suprir eventuais ausências com cópia 

de documentos apresentados em outro envelope, ou mesma extraí-la dos sites oficias, quando 

possível.  

 

12.7 Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada à Secretaria Municipal de Saúde pelo uso, 

por parte do CONTRATADO, de técnicas ou produtos que sejam privativos de terceiros, por força 

de Registro ou Patente, ainda que tenha aprovado emprego de técnica ou de produto patenteado, 

bem como pela quebra de equipamentos e/ou componentes importados, dos quais deverão existir 

em estoque suficiente à demanda determinada pelo volume dos trabalhos que serão realizados pela 

credenciado. 

 

12.8 O interessado deverá providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser 

necessários, não só para o credenciamento e assinatura do Contrato, como também, no decorrer 

dos serviços. 

 

12.9 O interessado deverá responder por todos os ônus e obrigações concernentes à Legislação 

Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista. 

 

12.10 A Administração Municipal poderá revogar o presente credenciamento, por interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, ou anulá-lo por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

12.11 Ainda como documentação complementar, no ato da assinatura, o interessado 

CONTRATADO apresentará declaração expressa de que assumirá total e irrestrita 

responsabilidade por qualquer dano que venha a causar a Secretaria Municipal de Saúde ou a 
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terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, quando da execução dos serviços contratados 

(Modelo do Anexo VII). 

 

12.12 Para quaisquer informações adicionais, referente ao objeto deste Credenciamento o 

interessado deverá dirigir-se à Comissão Especial de Credenciamento, na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde de Matina, Bahia. 

 

Matina – BA, 04 de setembro 2024. 

 

 

 

LARYSSA NAYANE ENCARNAÇÃO BENEVIDES 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

GUILIA RIVELE SOUZA FAGUNDES 

Secretária da Comissão Especial de Credenciamento 

 

 

ANDRÉIA CRISTINA GOMES FAGUNDES 

Membro da Comissão Especial de Credenciamento 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1- “CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E EXAMES COMPLEMENTARES”. 

1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no 

município atendendo as necessidades dos munícipes. 

1.2- Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o 

município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode 

deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente 

procedimento, o Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS REGIME 
VALOR 

UNITARIO 

QUANT/

ANO 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

CONSULTA AMBULATORIAL 

COM MÉDICO ESPECIALISTA EM 

OFTALMOLOGIA 

UND 

 

 

R$ 100,00 

 

 

360 R$36.000,00 

VALOR TOTAL R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 

 

2.2- Os preços unitários acima referidos são inalteráveis e incluem todos os custos, diretos e 

indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, civis, fiscais e tributários, e constituem a única 

remuneração do CONTRATADO pela execução dos serviços elencados. 

2.3- A Prestação de serviço se dará conforme escala/demanda da secretaria requisitante 

2.4- Os serviços serão executados nas condições previamente definidas entre a Secretaria de Saúde 

e o CREDENCIADO. 

2.5- O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando 

o Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. 

– O contratado se torna responsável pelos serviços prestados. 

2.6- Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do 

serviço solicitado. 

2.7- Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 

3.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo 

limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal e 

documentação de regularidade fiscal pertinente. 

3.2- DO VALOR: O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos 

valores descritos no TERMO DE REFERÊNCIA. 
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4.1- A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 12 meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 

14.133/2021. 

4.2- O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação 

das mesmas condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 

 

5.1- As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

 

 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

DOTAÇÕES 

 

 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

R$ 36.000,00 
2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC 

 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

3.3.9.0.36.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

- Do Município: 

6.1.1- Efetuar o pagamento dos serviços realizados no prazo ajustado conforme item 3 deste edital, 

após conferencia efetuada pela Secretaria de Saúde através de servidor designado. 

6.1.2- Fiscalizar a prestação dos serviços a qualquer tempo, sempre que necessário ou decidir ser 

conveniente e oportuno. 

6.1.3- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 

atendimento à população e racionalizar o uso dos serviços. 

6.1.4- Exigir da empresa CREDENCIADA, a qualquer tempo, prestação de contas e informações 

sobre o objeto deste contrato e sua execução. 

6.1.5- Aferir, mensalmente, a efetiva prestação dos serviços descritos no relatório mensal e nota(s) 

fiscal (is) apresentados pela empresa CRDENCIADA. 

6.1.6- Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços. 

6.1.7- Prestar aos CREDENCIADOS, todas as informações necessárias ao bom desempenho dos 

serviços. 

 

- Dos Credenciados: 

6.2.1- Executar o objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas, resoluções e disposições 

dos respectivos conselhos de classe, bem como da legislação pertinente. 



 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

6.2.2- A presente contratação não gera vínculo empregatício com o município nem direito 

previdenciários e trabalhista. 

6.2.3- Isentar o Município de qualquer responsabilidade pela prestação dos serviços prestados. 

6.2.4- Manter profissionais suficientes para a plena, perfeita e completa execução do objeto deste 

procedimento. 

6.2.5- Franquear o acesso de pessoal nomeado pelo Município no estabelecimento para 

fiscalização 

da execução do contrato e facilitá-la. 

6.2.6- Designar preposto que o representará junto ao Município para atender às solicitações e 

dirimir quaisquer dúvidas que surgirem durante a execução dos serviços objeto do presente 

credenciamento. 

6.2.7- Prestar, sempre que solicitado, informações e contas da execução do objeto deste contrato. 

6.2.8- Emitir, mensalmente, nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente executados, acompanhada 

dos respectivos comprovantes da execução dos serviços, além do relatório de produção com nome 

dos pacientes, núm ero de documento de identificação, acompanhado das 

autorizações/encaminhamentos emitidas pelo Departamento de Saúde do Município. 

6.2.8.1- Os fechamentos dos plantões deverão compor período entre o primeiro dia do mês até o 

último dia do mesmo mês. 

6.2.9- Sugerir alterações na forma da prestação dos serviços a fim de melhorar e/ou aprimorar o 

atendimento à população e a racionalização do uso dos serviços. 

6.2.10- Receber tão-somente pelos serviços efetivamente prestados à população. 

6.2.11- Ciente de que o quantitativo trata-se de números estimados de consultas e que, ainda assim 

as mesmas serão rateadas entre todos os credenciados, a empresa Credenciada deverá aceitar a 

supressão e/ou o aditamento legal do objeto deste procedimento. 

6.2.12- Aceitar, sempre que necessário, a readequação dos serviços e preços para manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro. 

6.2.13- Manter os preços ofertados por 12 (doze) meses, contados da data da assinatura deste 

contrato. 

6.2.14- Dar quitação liberatória ao Município pelos recebimentos dos serviços pagos. 

6.2.15- Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, a qualquertempo, 

e mantê-lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos. 

6.2.16- manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de habilitação do 

momento do credenciamento. 

6.2.17- comunicar o Município a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o 

descredenciamento. 

6.2.18- responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos 

serviços, seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 

6.2.19- O Médico plantonista deverá fazer o ACOMPANHAMENTO DE PACIENTES 

TRANSFERIDOS PARA OUTROS MUNICÍPIOS, QUANDO FOR DETERMINADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

6.2.20- O município tem a prerrogativa de solicitar a substituição do profissional médico quando 

este não atender as exigências do município, e apresentação de profissional em no máximo 48 

horas, sob pena de multa diária conforme contrato. 
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7.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas 

para o benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que 

garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da 

Atenção a Saúde Básica, não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e 

Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. De igual modo, 

existe uma gama de exames e procedimentos necessários à continuidade; 

 

7.2- Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade ininterrupta 24 (vinte 

e quatro) horas e em todos os dias da semana, incluindo feriados e pontos facultativos. 

7.3- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são 

direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir 

os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar 

os atendimentos nas unidades de urgência. 

 

8.1- A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de 

saúde: 

a)- Os exames oftalmológicos serão realizados por profissionais Médicos devidamente registrados 

no Conselho Regional de Medicina – CRM, com especialização em oftalmologia. 

b)- Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo 

empregatício ao serviço público. 

c)- Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem 

como fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos indicados pelas 

proponentes, no ato da convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de 

atendimento, por meio de escala, contendo os dias e horários das disponibilidades de cada 

profissional médico. 

d)- A responsabilidade pela elaboração da Escala Médica Mensal, ficará sob responsabilidade do 

Departamento de Saúde, quando da formalização do Credenciamento, visando responder por todos 

os serviços médicos clínicos e ambulatoriais prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

e)- Constitui exceção a alteração da Escala Médica Mensal, que será apenas autorizada expressa e 

antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob 

responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o 

momento de sua substituição. 

g)- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente 

realizados, dentro do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela 

Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o 
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pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida pelo prestador 

de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução contratual. 

h)- O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por servidor  

designado pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como 

integrantes do    Conselho Municipal de Saúde. 

i)- A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços 

ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por 

equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo 

passível de descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

j)- Quando da necessidade de solicitações de métodos auxiliares de diagnóstico, procedimentos 

ambulatoriais e cirúrgicos, procedimentos terapêuticos especiais, a credenciada se compromete a 

seguir fluxos e protocolos estabelecidos pelo gestor municipal. 

k)- A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da 

vigência do contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a 

credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades 

aplicadas. 

l)- A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será 

considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

m)- É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção 

e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor 

Municipal, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer 

espécie, bem como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços 

solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços 

privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

 

9.1- Gestor(a): Edson Marques de Jesus Silva. 

 

10.1- O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a 

forma e o limite estipulado nos Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 

 
 

Matina/BA, 02 de setembro de 2024. 
 

 

 

RIVALDA BATISTA DE CASTRO 

PORTARIA Nº 010/2024 
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ANEXO II 

 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO CONTENDO DECLARAÇÃO/PROPOSTA.   

 

Ao Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

 

A(O) (PESSOA JURÍDICA/FÍSICA) / (PROFISSIONAL)________,cadastrado no 

CNPJ/CPF________, localizado à _____________, bairro____, na cidade de ________, 

devidamente representado por meio de seu representante, Sr. (a) _______________, brasileiro, 

maior, profissão, estado civil, natural de________, nascido em _____, filho de _________ e 

___________,registrado sob o CPF nº ______, RG nº _________, registrado no CRM sob o nº 

_____, residente e domiciliado à _____________, bairro____, na cidade de ________, e-mail para 

contato:_________, telefone para contato (__) ____________vem requerer o seu 

CREDENCIAMENTO da (Clínica) ou (Profissional) __________ estabelecido(a) na 

____________ - Município de ___________ - (   ) UF , para prestar tais serviços conforme as 

descrições e valores no ANEXO I. 

 

ITEM  UNIDADE DE 

SAUDE 

DESCRIÇÃO 

DO SERVIÇO 

QTDO. 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ANUAL 

      

 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de 

Credenciamento e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições 

apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou 

indeferido, segundo a avaliação da Comissão Especial de Credenciamento. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 

supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Matina, ........... de ......................... de 2024 

 

_____________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica, ou pessoa 

física. 

Dados bancários: 

Banco:  

Ag.: 

Conta Corrente:  
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO QUANTO AO IMPEDIMENTO DO INCISO III DO ARTIGO 14º DA LEI 

14.133/2021  

 

 

 

A (PESSOA JURIDICA) ______________, cadastrado no CNPJ___________, localizado à 

_____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu representante, Sr. (a) 

_______________, brasileiro, maior, profissão, estado civil, registrado sob o CPF nº ______, RG 

nº _________, registrado no CRM sob o nº _____ residente e domiciliado à _____________, 

bairro____, na cidade de ________, , DECLARA sob as penas da lei, que inexiste em seu quadro 

societário vínculos empregatícios com a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Matina – 

Bahia ou com Município de Matina – Bahia que se enquadre no art. 14 da Lei 14.133/2021.  

 

 

 

Cidade, data.  

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DO PROFISSIONAL PRESTADOR DOS 

SERVIÇOS 

 

 

A pessoa jurídica ______________________, cadastrado no CNPJ________, localizado à 

_____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu representante, Sr. (a) 

_______________, brasileiro, maior, profissão, estado civil, registrado sob o CPF nº ______, RG 

nº _________, residente e domiciliado à _____________, bairro____, na cidade de ________, 

registrado no CRM sob o nº _____, declara, que o médico _________, brasileiro, maior, profissão, 

estado civil, registrado sob o CPF nº ______, RG nº _________, registrado no CRM sob o nº 

_____,residente e domiciliado à _____________, bairro____, na cidade de ________, será 

responsável pela execução dos procedimentos credenciados por esta pessoa jurídica.  

 

 

 

Matina, ___ de ___________ de 2024.  

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da pessoa jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

. 
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ANEXO V 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

A (O) (PESSOA JURÍDICA) / (PROFISSIONAL). ______________, cadastrado no 

CNPJ/CPF___________, localizado à _____________, bairro____, na cidade de ________, por 

meio de seu representante, Sr. (a) _______________, brasileiro, maior, profissão, estado civil, 

registrado sob o CPF nº ______, RG nº _________, residente e domiciliado à _____________, 

bairro____, na cidade de ________, registrado no CRM sob o nº _____, declara sob as penas da 

lei que está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos pela Secretaria de Saúde do 

Município de Matina e que realizará todos os procedimentos a que se propõe podendo, tratando-

se que pessoa jurídica, ser responsabilizada legalmente pelas atitudes dos sócios; 

 

 

 

Cidade, data.  

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da PESSOA JURÍDICA 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

 

Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, A (O) (PESSOA JURÍDICA/FISICA) / 

(PROFISSIONAL). ______________, cadastrado no CNPJ/CPF___________, localizado à 

_____________, bairro____, na cidade de ________, por meio de seu representante, Sr. (a) 

_______________, brasileiro, maior, profissão, estado civil, registrado sob o CPF nº ______, RG 

nº _________, registrado no CRM sob o nº _____,residente e domiciliado à _____________, 

bairro____, na cidade de ________,  declara que está de acordo com as normas da modalidade de 

credenciamento de pessoa Jurídica/física, tendo conhecimento que a modalidade do 

credenciamento é, em verdade, um mecanismo para se efetivar uma contratação por 

inexigibilidade, possuindo como base legal no art. 79 c/c art. 74 da Lei  Federal 14.133/2021. 

 

 

Local, data.  

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Nome completo:  

Assinatura do(s) representante(s) legal (is) da Pessoa Jurídica ou Pessoa Física. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

 

 

 

Eu, ___________________________(nome do profissional) Nº de registro no conselho a que 

pertence, RG, CPF Declaro ser da minha inteira responsabilidade profissional a realização dos 

serviços pretendidos ( médico, enfermeiro, etc)  nos seguintes dias da semana: 

__________________________________ (mencionar os dias), nos horários de: 

_________________________________(horários disponíveis). Serão realizados atendimentos 

(descriminar os serviços a serem prestados) na Unidade de Saúde pretendida onde serão atendidos 

público alvo de qualquer idade ou sexo. 

 

 

 

Matina, ...........de.........................de 2024. 

 

 

 

 

 

....................................................................... 

Nome:   

Assinatura do Declarante 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

  

 

 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ......................................, sediada na 

(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do 

artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

  

  

Matina, ......de .......................de 2024. 

  

  

  

  

  

....................................................................... 

Nome:   

CPF:  

Assinatura do Declarante 

 

 

Observações: 

 

• Emitir em papel timbrado da PESSOA JURÍDICA; 

• Carimbo da PESSOA JURÍDICA e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE DANOS 

 

 

 

 

 

Eu, _____________________________, residente e domiciliado 

à_____________________________ RG  nº __________________CPF Nº 

______________________Conselho de Classe nº ______________DECLARO que assumirei 

total e irrestrita responsabilidade por qualquer dano que venha a causar a Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros, por si, seus representantes ou prepostos, quando da execução dos serviços 

contratados.  

Responsabilizo-me também por quaisquer danos causados aos equipamentos, móveis e 

imóveis da Unidade de Saúde que porventura eu vier a trabalhar, e autorizo, desde logo, o 

lançamento, em DAM (Documento de Arrecadação Municipal) do valor dos danos porventura 

causados.  

Matina /BA, ____________/_____________/2024. 

 

________________________________ 

NOME DO CONTRADO 

    CPF: 

REGISTRO DE CLASSE Nº 
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ANEXO X 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ........../2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Matina e a 

................................................ 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

10.420.907/0001-63, com endereço na Praça Sátiro Virgílio Fernandes, snº, Centro, CEP 46480-

000, Município de Matina – BA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 

CHARLES JACSON FAGUNDES COSTA, e pela Prefeita Municipal, Sra. Olga Gentil Cardoso 

de Castro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a ........................................, CNPJ 

nº ................................., Inscrição Estadual nº......................... Inscrição Municipal nº 

..........................., com endereço ................................................, município de ............................., 

a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

................................., portador da cédula de identidade nº ................................, CPF nº 

..........................., resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que 

reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c Lei Municipal nº 49/2017, nos termos 

regulamentados pelo Decreto Municipal de 07 de março de 2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de 

______________________________________________________________, para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Matina-BA, nas especialidades e exames 

complementares discriminadas no ANEXO I, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 
 UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA R$ 36.000,00 
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DOTAÇÕES 

02.04.00 FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.070 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.260 - GESTÃO DAS AÇÕES DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC 

 

ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

3.3.9.0.36.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO I 

do Edital ..................... no valor estimado de R$.......................(..................................). 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Matina procederá ao recolhimento do percentual de imposto 

previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO  

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em ____________, conforme disposto no art. 135 da Lei 

14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

V – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da data de verificação do 

adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais 

devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certificado de regularidade do FGTS, INSS e TRABALHISTA; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 
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§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

............................................., podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da 

Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Matina, 

para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

e) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

g) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

i) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 
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Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

j) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

k) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

m) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

n) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

o) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

p) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

q) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

s) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

u) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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v) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

w) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

x) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

y) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

aa) Apresentar os empregados devidamente identificados. 

bb) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

cc) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

dd) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

ee) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ff) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

gg) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação. 

hh) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

ii) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

jj) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

kk) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados

 nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

VIII – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93,§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

q) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

r) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

IX – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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O regime de execução do presente contrato será o de empreitada por preço unitário. 

 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais 

habilitados, com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio da Comissão de Credenciamento, nomeada Portaria nº 

26 de 08 de março de 2024e suas alterações, exercerá o acompanhamento dos serviços através de 

técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º-  Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º-  Compete especificamente à Secretaria de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas que lhes 

sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º-  A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º-  Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Matina, 

públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e equipamentos para 

realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento.    

 

XI – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

XII – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presemte 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

§2º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

§3º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§5º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 

os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§7º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

§8º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

XIII – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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XIII – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 

LGPD 

 

a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade competente. 

 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 



 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

§2º - MATRIZ DE RISCO: 

a) Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

i. Impedimento Municipal para execução; 

ii. Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

iii. Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a 

continuidade dos serviços 

iv. Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

v. Atrasos na liberação dos recursos; 

 

b) Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

 

i. Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

ii. Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a 

continuidade dos serviços; 

iii. Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela 

fiscalização, acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

iv. Vícios verificados nos serviços; 

v. Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

vi. Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

vii. Anulação do contrato por natureza diversa; 

viii. Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Matina, Bahia, em .........de ................de 2024. 

 

 

__________________________________ 

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

Contratante 

__________________________________ 



 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

CHARLES JACSON FAGUNDES COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª_______________________________ 

CPF: 

     

2ª_______________________________ 

CPF: 

 


